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2637081- C3/ 2019-04637/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

  

 

 Processo n.º 00031726720198172480 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
LEANDRO ALVES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 
acostado. 

 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Deve-se sopesar, ainda, o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória DPVAT, 
cujo processo foi regulado sob nº. 2013556923, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 
04/11/2012. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de 25% DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, ou seja, o requerente sustenta seu 
pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

 

 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 
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Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CARUARU, 24 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2013556923 Cidade: São Fidélis Natureza: Invalidez 

Vítima: LEANDRO ALVES DA 
SILVA 

Data do acidente: 04/11/2012 Emissor do 
parecer: 

Jorge Alberto C de 
Souza 

Seguradora: ARUANA SEGUROS 
S/A 

Prestadora: Visão Médica Ltda CRM do médico: 377300 

PARECER

Data da análise: 18/09/2013 

Valoração do 
IML: 

Perícia médica: Não 

Diagnóstico: FRATURA EXPOSTA DO FEMUR ESQUERDO 

Resultados 
terapêuticos: 

COM SEQUELA 

Sequelas 
permanentes: 

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE MI ESQUERDO 

Sequelas: Com sequela 

Conduta mantida: 
Quantificação das 

sequelas: 
INVALIDEZ PARCIAL /MI ESQUERDO:25% DE 70% 

Documentos 
complementares: 

Observações: 
Valor pleiteado: 13.500,00 

Médico avaliador: JORGE CAMPOS 

UF do CRM do 
médico: 

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70 1 25

Valor avaliado: 2.362,50

Page 1 of 1

16/09/2019file:///C:/Users/juliana.afonso/Desktop/PARECER%20DE%20ANÁLISE%20MÉDIC...
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